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LEI N° 3.354/2009 

EMENTA: Dispõe sobre REVOGAÇÃO 
DA LEI N°  3.33812009, que concede 
exploração de linha de transporte coletivo 
e dá outras providências; 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO - PERNAMBUCO faz saber que o PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL decretou e este sanciona a presente Lei: 

Art. 1° - Fica literalmente REVOGADO o teor da Lei n° 

3.338/2009, promulgada pelo Poder Legislativo Municipal, em 04 de maio de 

2009. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 13 de Agosto de 2009. 

ELIAS AL ES DE LIRA 

- Prefeito - 
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